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portal royalties do petroleo coloca no ar o inforoyalties, ferramenta que permite pesquisa sobre 

repasse de royalties e participaçoes especiais  em todo o país. boletim dá um exemplo 
de utilização da ferramenta com um panorama da distribuição

CONTINUA NA PÁGINA  3

Com apoio do CNPq e da 
Fenorte/Tecnorte, construímos 
e colocamos no ar esta ferra-
menta informacional que, es-
peramos, possa contribuir para 
promoção do debate sobre 
a política de distribuição das 
duas principais compensações 
financeiras associadas à explo-
ração e produção de petróleo 
e gás no país: os royalties e as 
participações especiais.

E não só isso: ao promover 
o debate esperamos amplificar 
a cobrança da sociedade por 
maiores vinculações destas 
receitas e por maior controle 
social sobre sua aplicação 
pelos gestores públicos, ao 
nosso ver, duas importantes 
fragilidades do sistema vigente 
de repartição e aplicação des-
tas riquezas.

Sabemos que há, de forma 
cada vez mais viva, um clamor 
para o conhecimento da forma 
como os royalties e as partici-
pações especiais vêm sendo 
aplicados. Contudo, nossa 
possibilidade de análise -  des-
de já vale lembrar, para evitar 
falsas expectativas – está 
limitada à distribuição dessas 
riquezas, o que, de qualquer 
forma, pode amplificar a luta 
pela justa orientação de um 
fundo público tão volumoso e 
crescente. 

São disponibilizados 
pelo Info Royalties:

l Os valores correntes distri-
buídos a título de royalties e 
participações especiais, desde 
janeiro de 1999 até o último 
repasse, para o conjunto dos 
beneficiários;
l Os valores corrigidos pela 

inflação (pelo IGP-DI ou INPC) 
a título de royalties e participa-
ções especiais, desde janeiro 
de 1999 até o último repasse, 
para o conjunto dos benefici-
ários;

l Os valores correntes (e cor-
rigidos pela inflação) dos royal-
ties per capita e participações 
especiais per capita, desde 
janeiro de 1999 até o último 
repasse, para os municípios 
beneficiários;

l  A razão entre royalties e 
participações especiais e a re-
ceita tributária dos municípios 
beneficiários, entre os anos de 
1999 e 2005;

l A razão entre royalties e par-
ticipações especiais e a receita 
orçamentária dos municípios 
beneficiários, entre os anos de 
1999 e 2005;

As possibilidades de pesqui-
sa são bastante amplas, de-
pendendo da motivação e cria-
tividade dos usuários, sendo o 
nosso interesse, no presente 
momento, apresentar algumas 
destas, a partir de uma visão 
panorâmica da distribuição 
dos royalties e participações 
especiais no país.

Antes de faze-lo, contudo, 
cabe anunciar que o Mestrado 
em Engenharia Ambiental, do 
CEFET – Campos, incorpora-
se como parceiro neste projeto 
de transparência, para, entre 
outras ações, viabilizar a ofer-
ta, em breve, de indicadores 
que associarão as rendas 
petrolíferas com as estatísticas 
de pessoal ocupado do Minis-
tério do Trabalho. Dentre estes 

n novidade no portal n

Info Royalties no Ar
Dados disponibilizados em nova ferramenta permitem pesquisas e cruzamentos diversos

Tabela 1: Royalties e Participações Especiais (PEs) Distribuídos 
para o Município de Campos dos Goytacazes, em valores correntes 

e reais (corrigidos pelo IGP-DI); 1999 a 2006
		
		

1999	 48.460.781,43	 99.606.658,46

2000	 141.836.131,52	 259.060.643,56

2001	 206.786.406,61	 344.153.093,76

2002	 301.514.289,88	 433.447.801,12

2003	 483.216.747,62	 577.349.052,13

2004	 521.578.483,59	 567.037.823,13

2005	 670.162.464,67	 690.900.312,45

2006 (jan.a nov.)	 698.007.684,91	 709.210.855,44

    Fonte: InfoRoyalties a patir de ANP e FGV		

Ano Royalties + PEs Valores 
Correntes (R$)

Royalties + PEs Valores 
Reais de out/06 (R$)

Tabela 2: Seleção dos vinte Maiores Municípios Recebedores de Royalties 

e Participações Especiais per capita para UFs Selecionadas. (Jan. a Nov. de 2006)

1 - Rio das Ostras	 RJ	 52.519	 264.526.592,52	  5.036,76 

2 - Quissama	 RJ	 16.407	 73.565.591,68	  4.483,71 

3 - Carapebus	 RJ	 10.818	 30.238.563,56	  2.795,22 

4 - Casimiro de Abreu	 RJ	 27.767	 71.995.267,51	  2.592,85 

5 - Macae	 RJ	 165.285	 365.196.300,95	  2.209,49 

6 - Guamare	 RN	 9.915	 20.668.747,65	  2.084,57 

7 - Carmopolis	SE	  11.556	 18.827.990,00	 1.629,22

8 - Madre de Deus	 BA	 14.469	 20.975.288,77	 1.449,62

9 - Pirambu	SE	  9.345	 13.169.785,76	 1.409,33

10 - Divina Pastora	SE	  3.793	 4.150.493,42	 1.094,35

11 - Presidente Kennedy	ES	  9.656	 9.701.864,53	 1.004,72

12 - Porto do Mangue	 RN	 5.044	 4.309.278,94	  854,30 

13 - Macau	 RN	 25.466	 20.709.590,97	  813,22 

14 - Felipe Guerra	 RN	 5.121	 3.341.606,71	  652,49 

15 - Japaratuba	SE	  15.854	 9.793.516,73	 617,74

16 - Lelmo Marinho	 RN	 11.205	 6.796.346,91	  606,54 

17- Pojuca	 BA	 29.287	 15.407.479,98	 526,09

18 - Coari	 AM	 89.957	 45.478.221,51	 505,56

19 - Sao Franc. do Conde	 BA	 31.431	 14.937.458,59	 475,24

20 - IIhabela 	  SP 	  27.161 	  10.440.754,43 	  384,41 

Fonte: InfoRoyalties, a partir de ANP e IBGE.			

Beneficiario UF População Royalties e PEs Valo-
res Correntes (R$)

Royalties e PEs Valo-
res Correntes (R$)
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dados possibilitaram, neste exemplo, a identificação das receitas correntes e 

receitas reais de royalties e participações especiais, a receita em royalties per capita e a 
verificação do grau de dependência dos municípios em relação aos repasses

continuação da página 2

estará a construção de um in-
dicador sobre a diversificação 
da estrutura produtiva à nível 
municipal ao longo do tempo, 
interessado em medir o quanto 
estes beneficiários estão pre-
parados para um futuro sem as 
rendas do petróleo.

Uma visão panorâmica da dis-
tribuição das rendas públicas do 
petróleo a partir do Info Royalties:

1) Receitas correntes e 
receitas reais de royalties e 
participações especiais

Para apresentar as pos-
sibilidades desta consulta, 
escolhemos o município de 
Campos dos Goytacazes, 
simplesmente pelo fato de ser 
o maior recebedor das rendas 
petrolíferas.Antes de comen-
tar sobre a importância desta 
consulta, vale lembrar que o 
InfoRoyalties gera automatica-
menteuma saídagráfica quan-
do a pesquisarealizada elege 
apenas umúnico beneficiário.
A Tabela 1 revela como é im-
portante a correção monetária 
dos valores históricos. Veja 
que, corrigindo-se os valores 
recebidos pelo município de 

Campos dos Goytacazes em 
1999, pelo Índice Geral de 
Preços da Fundação Getúlio 
Vargas, estes mais do que 
dobrariam em valores atuais, 
isto é, de outubro de 2006.

O processo de correção ope-
rado pelo sistema de consulta 
realiza-se mês a mês, embora a 
saída escolhida tenha sido anu-
al. Isto equivale a dizer que não 
são as receitas correntes anuais 
somadas que são corrigidas, 
mas sim as receitas de cada 
um dos meses. É justamente 
este procedimento que explica 
o fato das receitas correntes e 
reais serem diferentes para o 
mesmo ano de 2006.

Aferramenta também pode 
produzir uma saída gráfica, 
automática, que permite uma 
visualização bastante clara 
da evolução do ingresso de 
receitas reais para o município 
em análise.

2)	 Receitas de Royal-
ties e Participações Espe-
ciais per capita

Muitas vezes, principalmen-
te quando se deseja realizar 
análises comparativas, é im-

portante ponderar as receitas 
de royalties e participações 
pela população dos beneficiá-
rios. Por isso a importância de 
oferecer o cálculo per capita 
destas receitas, a fim de medir, 
por exemplo, a efetiva capaci-
dade ampliada de investimento 
destes beneficiários.

Com auxílio da Tabela 2, 
você pode medir o quanto as 
receitas de royalties e parti-
cipações especiais ampliam, 
idealmente, a capacidade de 
investimento por habitante. 
Para os valores per capita de 
2006 (acumulada entre jan. e 
nov.) é bastante evidente, por 
exemplo, a preponderância 
dos municípios fluminenses 
como também a posição de 
destaque do município de Gua-
maré, da Bacia Potiguar.  

3)	G rau de Dependência 
dos Municípios em Relação 
às Receitas Petrolíferas

Uma das formas de se me-
diro grau de dependência 
dosmunicípios em relação 
àsrendas do petróleo é através 
do cálculo da razão entre estas 
e areceita orçamentária muni-

cipal (o que equivale a receita 
total do município), obtidas 
junto a Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN).

A Tabela 3 demonstra que a 
dependência orçamentária dos 
municípios não é exclusividade 
daqueles pertencentes aos es-
tados produtores. Há estados 
que produzem pouco petróleo, 
ou nem mesmo produzem, e 
têm municípios altamente de-
pendentes destas receitas, isto 
devido ao repasse de royalties 
aos municípios que possuem 
operação de embarque e de-
sembarque de petróleo e gás.

Entre os vinte maiores de-
pendentes das rendas petro-
líferas, o intervalo varia entre 
23% e 63%, o que demonstra 
os riscos efetivos sobre a 
sustentabilidade destes muni-
cípios quando da suspensão 
ou mesmo redução destas 
receitas, seja pela interrupção 
da  produção, seja pela alte-
ração nas regras vigentes de 
distribuição.

Tabela 3: Seleção dos Vinte Municípios (respondentes à STN)* com Maior Dependência em Relação às Rendas Petrolíferas (2005)

Ranking	 Beneficiario	U F	

			   (A)	 (B)	 (A) / (B)
1	 Pirambu	SE	  13.877.301,51	 21.955.844,00	 63,0%
2	 Quissama	 RJ	 75.241.810,74	 122.578.770,83	 61,0%
3	 Macae	 RJ	 347.870.813,54	 664.269.079,66	 52,0%
4	 Presidente Kennedy	ES	  12.060.419,50	 23.705.211,77	 51,0%
5	 Armacao dos Buzios	 RJ	 45.470.937,91	 89.302.092,39	 51,0%
6	 Porto do Mangue	 RS	 4.730.588,98	 10.023.194,86	 47,0%
7	 Cabo Frio	 RJ	 146.162.212,36	 310.090.460,96	 47,0%
8	 Balneario Barra do Sul	S C	 4.386.165,39	 10.966.552,38	 40,0%
9	 Carmopolis	SE	  8.931.614,67	 25.503.629,42	 35,0%
10	 Divina Pastora	SE	  3.790.094,72	 11.146.211,00	 34,0%
11	 Japaratuba	SE	  9.128.881,27	 27.944.721,52	 33,0%
12	S ilva Jardim	 RJ	 12.358.185,91	 37.016.145,20	 33,0%
13	 Guapimirim	 RJ	 14.362.746,28	 46.685.333,08	 31,0%
14	 Madre de Deus	 BA	 21.988.782,69	 76.465.160,69	 29,0%
15	 Ilhabela	S P	 15.994.806,18	 55.545.516,45	 29,0%
16	 Pojuca	 BA	 14.988.307,81	 58.386.133,30	 26,0%
17	S ao Francisco do Sul	S C	 19.264.370,83	 73.411.458,00	 26,0%
18	 Coruripe	 AL	 14.407.015,61	 57.634.287,72	 25,0%
19	E splanada	 BA	 8.338.768,73	 35.215.858,25	 24,0%
20	S iriri	SE	  2.391.234,03	 10.315.337,00	 23,0%

Fonte: InfoRoyalties a partir de ANP e STN					   

Royalties e Participações Especiais 
Valores Correntes(R$) Receita Orçamentária (R$) Grau de Dependência

Entidades opinam sobre o inforoyalties 
Página 4  
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Boletim petróleo, royalties & região ouve representantes de entidades , ongs 

e poder público sobre o inforoyalties. transparência brasil destaca parceria no 
combate à corrupção com a utilização da internet

Com menos de um mês no 
ar, o InfoRoyalties começa a se 
tornar referência para especia-
listas, representantes de enti-
dades, imprensa e até mesmo 
setores do poder público. A fer-
ramenta que permite consultas 
e cruzamentos das receitas em 
royalties e participações do pe-
tróleo para municípios, estados 
e União, desde 1999, é inédita 
no país e faz parte da proposta 
do Portal Royalties do Petróleo, 
que abriga o Boletim Petróleo 
Royalties & Região, de promo-
ver o debate público sobre a 
aplicação destes recursos.

Para o diretor executivo da 
Transparência Brasil, Cláudio 
Weber Abramo, “a iniciativa de 
publicar na internet os montan-
tes pagos a municípios a título 
de royalties é de grande rele-
vância. Muitas das administra-
ções municipais responsáveis 
pela gestão de tais recursos 
omitem esse dado, tornando 
muito difícil o monitoramento 
por parte dos cidadãos”.

Fundada em 2000, a Trans-
parência Brasil é associada à 
Transparency International e 
tem como objetivo combater 
a corrupção em todas as es-
feras do poder público. Entre 
as suas estratégias, a ong cita 
a “criação de instrumentos de 
internet para propiciar o mo-

nitoramento do fenômeno da 
corrupção”, mantendo em seu 
portal bancos de dados sobre 
financiamento eleitoral, acervo 
com noticiário da imprensa 
sobre corrupção em 63 jornais 
e revistas e acompanhamento 
de licitações.

Por isso, Abramo saudou 
com entusiasmo o InfoRoyal-
ties. “O Portal está de para-
béns”, disse ao boletim.

Outra entidade que saúda 
a chegada do InfoRoyalties é 
o Ibase (Instituto Brasileiro de 
Análises Sociais e Econômicas), 
criado em 1981 pelo sociólogo 
Herbert de Souza, o Betinho, 
com a missão de estimular a 
participação da cidadania no 
processo político do país e pro-
mover a democracia com igual-
dade de condições sociais. 

Segundo o economista João 
Sucupira, que é diretor do Iba-
se, o InfoRoyalties é uma ferra-
menta “muito bem construída 
e, o que é muito importante, 
traz  a informação de forma 
clara para quem a acessa”.

Sucupira destaca ainda que 
“o trabalho pela transparência 
dos dados públicos é funda-
mental para o aprofundamen-
to da nossa democracia e a 
ampliação dos horizontes da 
cidadania. Traduzir números 
e informações ´difíceis` para 

uma linguagem que todos 
entendam é o desafio perma-
nente para a transparência 
— e novas ferramentas para 
isto são sempre bem-vindas, 
principalmente porque poten-
cializam o controle social sobre 
as finanças públicas”.

Agentes públicos
Agentes públicos também 

se manifestaram sobre o Info-
Royalties, como é o caso do 
superintendente adjunto de 
controle das participações go-
vernamentais da ANP (Agên-
cia nacional do Petróleo), José 
Gutman. Para ele, trata-se de 
“uma excelente e imparcial fer-
ramenta de análise do impacto 
das participações governa-
mentais nos beneficiários, uma 
vez que agrega variáveis eco-
nômico-sociais, quais sejam 
os valores per capita e sobre 
receitas”.

 “Espero que esta ferramenta 
seja bastante útil tanto no meio 
acadêmico quanto em outras 
esferas, inclusive se materiali-
zando como forte instrumento 
de auxílio na implementação 
de políticas públicas”, acres-
centou Gutman.

A vereadora em Macaé (RJ) 
e presidente da Omvetro (Or-
ganização das Câmaras Mu-
nicipais e Vereadores dos 

municípios da Bacia Petrolífera 
de Campos), Marilena Garcia, 
disse ao BPR&R que as infor-
mações disponibilizadas sobre 
os repasses dos royalties vão 
contribuir na ação parlamentar 
sobre o tema.  

 “O poder legislativo municipal, 
tão fragilizado pelos equívocos 
históricos no exercício do seu 
papel parlamentar, necessita 
para o seu fortalecimento insti-
tucional de informação precisa, 
para pautar sua atuação como 
representante do seu município, 
legislando e fiscalizando, que 
são seus principais deveres 
constitucionais”, afirmou.

Marilena Garcia destacou 
o caso específico do Norte 
Fluminense, região que abriga 
municípios que estão entre 
os maiores recebedores de 
royalties do país, lembrando 
ser necessário, em cidades 
tão impactadas pela ativida-
de do petróleo, “amadurecer 
estratégias de políticas pú-
blicas regionais que visem o 
desenvolvimento participativo 
e sustentável”.

Sindicatos
 O InfoRoyalties foi saudado 

ainda por sindicatos, como o que 
representa os petroleiros da Bacia 
de Campos, o Sindipetro-NF (Sin-
dicato dos Petroleiros do Norte 

“A iniciativa é de 
grande relevância. 

O portal está de 
parabéns ”

Cláudio weber abramo
transparência brasil

continua na página 5

“ O PODER LEGISLATIVO 
NECESSITA DE 

INFORMAÇÃO PRECISA 
PARA PAUTAR SUA AÇÃO”

MARILENA GARCIA
OMVETRO

n Matéria n

Ponto para a transparência
Entidades e instituições destacam contribuição do InfoRoyalties para a fiscalização dos royalties

“ a transparência 
dos dados é 

fundamental para
a democracia”

joão sucupira
ibase

“UMA IMPARCIAL 
FERRAMENTA DE 

ANÁLISE DO IMPACTO 
DAS PARTICIPAÇÕES”

JOSÉ GUTMAN
ANP



Campos dos Goytacazes/RJ - Ano IV, nº 14 – Dezembro / 2006 Petróleo, Royalties & Região5
INFOROYALTIES SERVE DE FONTE DE DADOSTAMBÉM PARAO TRABALHO DA IMPRENSA, NA 

COBERTURA DOS REPASSES DOS ROYALTIES E SEUS IMPACTOS, ESPECIALMENTE NAS EDITORIAS DE 
ECONOMIA. EM RECENTE MATÉRIA, O GLOBO DESTACOU INFORMAÇÕES OBTIDAS NA FERRAMENTA

Fluminense). Para o coordenador 
geral da entidade, José Maria 
Rangel, “o Portal Petróleo, Royal-
ties & Região tem contribuído 
para dar transparência ao debate 
sobre os royalties, com artigos de 
especialistas e matérias em seus 
boletins. Agora, com esta nova 
ferramenta, este papel se amplia. 
Como representantes da cate-
goria petroleira, saudamos esta 
inovação e manifestamos nossos 
votos de sucesso ao Portal”.

Segundo ele, no caso do 
Norte Fluminense, “este ins-
trumento é particularmente 
importante, já que reunimos 
municípios produtores de pe-
tróleo e grandes recebedores 
dos royalties”.

Imprensa
Fonte de dados para a pes-

quisa sobre royalties, o Info-
Royalties pode ser utilizado 
pela imprensa especializada e 
por outros veículos que tratem 
do tema. Foi o que fez o jornal 
O Globo em sua edição do 
dia 11 de dezembro de 2006, 
na matéria “Dinheiro que não 
acaba mais”. Em uma página 
do caderno de economia, o 
jornal mostrou a ampliação 
das receitas dos royalties em 
municípios do estado do Rio de 
Janeiro, com dados disponibili-
zados pela ferramenta. 

A publicação utilizou o re-
curso de comparar receitas 

dos royalties com receitas 
próprias para mostrar o nível 
de dependência dos municí-
pios em relação aos repasses. 
A matéria também mostrou 
o crescimento da receita em 
royalties do estado do Rio e 
os valores dos pagamentos 
per capita nos dez maiores 
municípios recebedores.

O jornal publicou ainda qua-
dro com informações sobre a 
ferramenta, como seus ide-
alizadores e financiadores 
— Mestrado em Planejamento 
Regional e Gestão de Cidades 
da Ucam-Campos, Cefet-
Campos, CNPq e Fenorte —, 
além do seu endereço na Inter-

net (www.royaltiesdopetroleo.
ucam-campos.br).

“O InfoRoyalties permite 
acompanhar o dinheiro re-
cebido com a exploração do 
petróleo em 898 prefeituras de 
17 estados. E também o que é 
recebido por 11 governos es-
taduais, Marinha e ministérios 
de Ciência, Tecnologia, Meio 
Ambiente e Minas e Energia. E 
ainda, a dotação total do Fundo 
Especial, que é repartido por 
todos os 5.564 municípios do 
Brasil”, explicou O Globo. 

n Continuação da página 4

Conheça doze visões sobre o petróleo
os royalties e a região

Editora Garamond
Em parceria com o UCAM/Cidades e Society of Petroleum

Engineers – Seção Brasil
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Matéria do caderno de economia 
de O Globo utiliza dados disponibi-

lizados pelo InfoRoyalties
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especialista em políticas públicas analisa o problema da utilização dos royalties para 

pagamento de pessoal e mostra alternativas para a aplicação legal dos 
recursos através de contratos temporários ou convênios

n Artigo n

n Sérgio Honorato dos Santos 

A legislação atual sobre a 
aplicação dos royalties do pe-
tróleo não é enumerativa, mas 
taxativa e exige do aplicador 
do Direito um exercício de 
interpretação. Senão vejamos.  
No Brasil, todo o conjunto de 
normas que disciplina os royal-
ties do petróleo sofreu evolu-
ção desde a edição da Lei n° 
2.004, de 03.10.53, em cujo 
art. 27 e parágrafos, tratava 
dos royalties, seu valor, apli-
cação e forma de pagamento.

Em decorrência da flexibili-
zação da exploração e produ-
ção de petróleo estabelecida 
pela EC n° 9, de 09.11.95, e 
com o advento da Lei n° 9.478, 
de 06.08.97, a aplicação dos 
recursos dos royalties deixou 
de ser restrita às áreas de (1) 
energia, (2) pavimentação de 

rodovias, (3) abastecimento e 
tratamento de água, (4) irriga-
ção, (5) proteção ao meio am-
biente, e (6) em saneamento 
básico, devido à revogação da 
Lei n° 2.004/53.

Fui defensor da tese de que 
a lei precisava sofrer altera-
ções, porque a margem de atu-
ação do administrador público 
era limitada, sofrível, pois nem 
sempre era compatível com 
os anseios da municipalidade. 
Como gestor, ele precisava 
de liberdade, mas o legislador 

ordinário, ao editar a Lei n° 
9.478/97, conferiu-lhe liberda-
de demais e o que é pior, sem 
responsabilidade. O gestor 
público deve agir com respon-
sabilidade, essa é a regra, e 
no exercício dessa função, não 
pode esquecer de que, quanto 
maior a liberdade, maior deve 
ser a responsabilidade. Aliás, 
disse certa vez o jornalista e 
escritor irlandês George Ber-
nard Shaw (1856/1950), que 
“Liberdade implica respon-
sabilidade: por isso é que os 
homens têm tanto medo dela.” 
E os homens, como gestores 
públicos, se não têm medo, 
deveriam ter, porque não basta 
o homem público parecer e ser 
honesto, ele tem que provar 
que é honesto.

À luz desse novo ordena-
mento, dos princípios da ra-
zoabilidade e do zelo pela 
coisa pública que norteiam 
os atos da Administração 
Pública, assiste às municipa-
lidades o direito de direcionar 
os recursos aos projetos/ati-
vidades de políticas públicas 
de maior interesse das suas 
comunidades, sem prejuízo 

da observância da legislação 
fiscal, das respectivas leis 
orçamentárias anuais e das 
vedações da Lei nº 7.990, de 
28.12.89, com a redação dada 
pelo art. 3º da nº Lei 8.001, de 
13.03.90, quais sejam, não 
devem aplicar tais recursos 
no pagamento de dívidas e 
em despesas com pessoal do 
quadro permanente. 

Observe que a lei menciona 
“despesas com pessoal do 
quadro permanente” e não 
simplesmente “despesas com 
pessoal”.  Por quê?  Porque 
o espírito da norma não é ge-
neralizar, mas restringir, não 
é abranger toda e qualquer 
despesa com pessoal, mas 
somente as despesas com 
“pessoal do quadro perma-
nente”. São as despesas com 
aqueles servidores públicos 
que gozam de estabilidade 
(garantia constitucional de 
permanência no serviço pú-
blico). Ao quadro permanente 
pertencem, então, os servi-
dores nomeados, em virtude 
de aprovação em concurso 
público, para cargo de provi-
mento efetivo previsto em lei, 

sendo-lhes somente assegura-
da a estabilidade no emprego 
quando ultrapassada a fase 
do estágio probatório de três 
anos (art. 41 da CRFB/1988), 
quando são submetidos a uma 
avaliação especial de desem-
penho, tarefa essa atribuída a 
uma comissão de servidores 
(cf. art. 41, § 4°, da CRFB/88, 
com redação dada pela EC n° 
19/1998).

No âmbito municipal, o Poder 
Executivo tem competência 
para organizar seu funciona-
lismo, por força da autonomia 
administrativa prevista no art. 
30, inciso I, c/c o art. 39 da 
CRFB/1988.	N esse con-
texto, cabe ao ente federado, 
quanto às especificações dos 
cargos públicos (denomina-
ções, salários, critérios de in-
vestidura, etc.), a atribuição de 
organizar sua estrutura admi-
nistrativa funcional. A questão 
torna-se mais complexa quan-
do envereda para as despesas 
com servidores detentores de 
cargo em comissão ou função 
de confiança. Nos termos da 
nossa “Lex Fundamentalis”, 
uma parcela dos cargos em 
comissão, nos casos, condi-
ções e percentuais mínimos 
previstos em lei, só pode ser 
ocupada por servidores públi-
cos efetivos. A outra parcela 
é que pode ser preenchida 
por pessoas sem vínculo com 
o serviço público. Veja bem, 
estou falando em cargos em 
comissão ou de confiança, 
não em funções de confiança. 
Apesar da aparente similitude, 
as funções de confiança têm 
natureza diversa. Entre fun-
ção de confiança e cargo em 
comissão ou de confiança, há 
uma grande diferença que, ali-
ás, em hipótese alguma, pode 
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ser confundida.
Observe que, pela EC n° 

19/1998, as funções de con-
fiança devem ser exercidas 
exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo 
– aqueles que foram previa-
mente aprovados em concurso 
público. Trata-se, como se pode 
ver, das mesmas condições 
exigidas para o preenchimento 
daquela parcela dos cargos em 
comissão que a lei específica 
deve reservar para os servido-
res de carreira (os detentores de 
cargos efetivos). Dessa forma, 
estou convicto de que as fun-
ções de confiança são imanen-
tes a um cargo público criado 
por lei e, como tal, somente 
podem ser desempenhas por 
servidores de carreira perten-
centes ao quadro permanente 
de pessoal do órgão ou entidade 
detentora da função. Em am-
bos os casos, destinam-se às 
atribuições de direção, chefia e 
assessoramento (art. 37, inciso 
V, da CRFB/88).

Diante do exposto, haven-
do no município lei dispondo 
sobre a organização admi-
nistrativa de determinada Se-
cretaria, órgão e/ou entidade, 
criando cargos em comissão 
ou de confiança, reservando 
um percentual mínimo a ser 
preenchido por servidores de 
carreira, conforme determina 
a Constituição Federal, enten-

do que, para esse percentual 
mínimo, não há amparo legal 
para que os recursos dos 
royalties do petróleo ou equi-
valentes possam ser utilizados 
com tais despesas, dada a sua 
condição de ser de provimento 
exclusivo de servidores de car-
reira integrantes do seu quadro 
permanente. Também não vejo 
amparo legal para o pagamen-
to dos servidores ocupantes 

de funções de confiança que, 
conforme já demonstrado, 
têm que ser exercidas ex-
clusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo.	
Por outro lado, os recursos dos 
royalties do petróleo podem 
ser usados para o pagamento 
das pessoas estranhas aos 
quadros da Administração Pú-
blica nomeadas para exercer 
aquela parcela dos cargos em 
comissão que não são exclusi-
vos dos servidores de carreira 
e aquelas admitidas na forma 
do art. 37, inciso IX, da Cons-

tituição Federal, cujos vínculos 
empregatícios têm sempre um 
caráter provisório, visto que 
jamais adquirem estabilidade 
e, portanto, não podem ser 
classificados na rubrica “pes-
soal do quadro permanente”.

Mas porquê essa preocu-
pação com despesas de pes-
soal? A questão é simples. É 
um dos maiores problemas, 
se não for o maior, de toda 
a Administração Pública que 
têm restrições orçamentárias 
e são obrigadas a cumprir a 
LRF.  Bem sabemos o quanto 
os royalties do petróleo têm 
oxigenado a economia dos mu-
nicípios beneficiados. Numa 
eventual análise contábil das 
contas municipais, é possível 
constatar, graças aos recursos 
recebidos nas rubricas finan-
ceiras “royalty” e/ou “participa-
ção especial”, essa realidade 
de como alguns municípios 
estão cada vez mais ricos, pois 
os royalties têm significado um 
excelente reforço financeiro de 
caixa, exercendo, ou deveria 
exercer, influência extrema-
mente relevante no resultado 
da gestão administrativa muni-
cipal. O problema é que essa 
receita está condicionada à 
produção do petróleo, um hi-
drocarboneto fluido, não reno-
vável. Os orçamentos desses 
municípios estão em franco 
e saudável crescimento por 

causa dos royalties, já o povo, 
nem tanto.

Campos dos Goytacazes 
(RJ), v.g., de janeiro a ou-
tubro de 2006, recebeu a 
título de royalties e de parti-
cipação especial cerca de R$ 
570.267.258,09, em valores 
nominais.  Dos 5.563 municí-
pios brasileiros, mais de 80% 
deles sobrevivem de transfe-
rências voluntárias, pois estão 
localizados fora da denomina-
da área geoeconômica para 
efeito de aplicação da Lei n° 
7.525, de 22.07.86, e atribui-
ção das indenizações. Então, 
se comparado o montante 
que Campos recebeu com o 
orçamento desses municípios, 
é muito dinheiro proveniente 
de uma única fonte de recei-
ta, uma fonte finita que, na 
maioria dos municípios agra-
ciados, é gasto sem nenhum 
planejamento, sem nenhum 
compromisso mais efetivo com 
a sociedade, quando deveria 
ser utilizado no combate às de-
sigualdades sociais, gerando 
frutos e produzindo riquezas, 
isto é, deveria ser aplicado 
em ações públicas no sentido 
de implantar e/ou desenvol-
ver projetos voltados para a 
sustentabilidade econômica e 
ambiental, em infra-estrutura 
e, consequentemente, na ge-
ração de empregos e renda 
à comunidade local que, com 
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vários municípios estão ficando dependentes das receitas em royalties e têm 

limitações impostas pela lei de responsabilidade fiscal. 
o problema é que o petróleo é um bem finito

Continuação da página 6

              

 Documentos legais 
 Análises sobre distribuição e aplicação dos royalties 
 Impactos territoriais

 Efeitos sobre as finanças públicas 
 Desenvolvimento nas regiões petrolíferas 
 INFOROYALTIES

Você também pode enviar o seu artigo para boletim@ucam-campos.br

Consulte o Banco de Artigos, Teses, Estudos e Legislação do site Royalties do Petróleo

www.royaltiesdopetroleo.ucam-campos.br

caso de campos 
é exemplo da 

polêmica sobre 
utilização dos 

royalties

continua na página 8



Campos dos Goytacazes/RJ - Ano IV, nº 14 – Dezembro / 2006 Petróleo, Royalties & Região8
artigo detalha as formas de contratação previstas em lei que poderiam ser 

alternativa para a utilização dos royalties. autor sugere ainda investimentos em 
pesquisa, como ocorre na grã-bretanha e na noruega

n Continuação da página 7

certeza, serão de grande valia 
para a coletividade municipal 
quando findar nossas reservas 
de petróleo que, segundo os 
especialistas, têm sobrevida 
de apenas 18 (dezoito) anos. 

Só que, para isso, os muni-
cípios precisam de pessoal, 
por vezes, de pessoal espe-
cializado, de mão-de-obra 

qualificada, que não podem 
buscar no mercado sem o pré-
vio concurso público, visto que, 
nos termos do art. 37, incisos 
II e IX, a investidura no serviço 
público, seja como estatutário, 
seja como celetista, depende 
de aprovação em concurso pú-
blico, ressalvadas, obviamen-
te, conforme já demonstrei, 
as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração.  
Há alguma alternativa?  En-
tendo que sim.  Os contratos 
por prazo determinado, v.g., 
por ser uma forma de seleção 
simplificada, portanto mais 
célere e menos onerosa e, 
sobretudo, em razão do caráter 
eminentemente administrativo 
de tal modalidade contratual. 

Observe que a Constituição 
Federal, em seu art. 37, inciso 
IX, outorgou aos Estados e 
Municípios competência para 
legislar sobre “contratação por 
tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária 
de excepcional interesse pú-
blico”. Com a redação dada 
àquele inciso, quis o legislador 
constituinte conceder à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios a prerrogativa 
de, excepcionalmente, proceder 
à contratação temporária de em-
pregados, com o fim precípuo 
de atender às necessidades de 
interesse público.

Nota-se que o inciso tra-
ta, de maneira concisa, mas 
completa, da necessidade da 
contratação preencher três 
requisitos, quais sejam: a) 
previsão em lei dos cargos; b) 
ser por tempo determinado; c) 
ser a atividade temporária, não 
devendo perpetuar no tempo; e 
d) ser de excepcional interesse 
público (nessa mesma linha, 
ver Voto do Ministro do STF, 
Paulo Brossard, concessivo de 
liminar na ADIN nº 890-1/DF 
– in DJU, de 26.02.2004). 

É necessário, portanto, que 
exista lei específica, bem ela-
borada, pois a contratação 
com base naquele disposi-
tivo, tem como pressuposto 
lei que estabeleça os casos 
de contratação. Inexistindo 
essa lei, não há falar em tal 
contratação. Nesse sentido 
já se manifestou, por unani-
midade, a 2ª Turma do STF 
no RE-168.566-2/RS - Rel.: 
Min. Nelson Jobim (in de  DJU 
18.06.1999). Mas a lei não 
pode desprezar o concurso 
que pode ser realizado, como 
já afirmei, mediante processo 
seletivo simplificado, compre-
endendo, obrigatoriamente, 
prova escrita e, facultativa-
mente, análise de curriculum 
vitae, sem prejuízo de outras 
modalidades que, a critério do 
ente federado, venham a ser 
exigidas. A regulamentação, 
contudo, não pode, de forma 
genérica e abrangente, autori-
zar contratação de servidores 
para cargos típicos de carreira, 
tais como aqueles relativos à 
área jurídica, à arrecadação, 
à fiscalização, etc. Até mesmo 
as contratações para o funcio-
namento de programas sociais 
são passíveis de questiona-

mento judicial, se existir na 
administração servidores ca-
pacitados para desempenhar 
os serviços. Nessa hipótese, 
a lei pode ser fulminada por 
inconstitucionalidade, a exem-
plo da recente batalha judicial 
travada entre a Prefeitura de 
Campos e a Justiça carioca, 
cujo ato questionado versava 
sobre a contratação de pessoal 
para as campanhas de saúde 
pública.

Vejo como outra alternativa 
a celebração de Convênios 
com entidades públicas e 
civis, objetivando atender as 
áreas mais sensíveis, como da 
Saúde, Educação, Desenvol-
vimento Social e Comunitário, 
das respectivas Secretarias, 
seus órgãos ou entidades, 
vinculados os subordinados. 
O Convênio permite a des-
centralização de recursos 
públicos alocados a programas 
de trabalho aprovados na Lei 
Orçamentária a órgãos e ou 
entidades de qualquer esfera 
de governo, não fazendo qual-
quer distinção, bastando que 
se situem nas proximidades da 
população a ser assistida ou 
atendida pelo programa e que 
tenham o propósito de realizar 
ações públicas de interesse 
comum. Os beneficiários des-
ses recursos, tanto podem ser 
integrantes da administração 
direta ou indireta como, ainda, 
ser uma organização/entidade 
de natureza privada.

Os municípios podem, ain-
da, fomentar a criação de 
parcerias para a definição de 
políticas estratégicas comuns 
de desenvolvimento regional. 
Em Portugal, esse recurso 
tem sido utilizado, e com êxito, 
quando vários municípios se 
unem, constituindo o que se 
denominou de Comunidades 
Urbanas, para gerir investi-
mentos e serviços comuns 
para a região. Aproveito a 
oportunidade para lançar esse 

desafio aos agentes políticos 
dos municípios produtores de 
petróleo.

Sobre como administrar tais 
recursos, nossos governan-
tes deveriam se espelhar no 
exemplo da Grã-Bretanha e da 
Noruega. Aberdeen, outrora 
situada numa das regiões me-
nos desenvolvidas da Escócia, 

graças aos royalties, tornou-se 
o principal centro de apoio das 
plataformas que operam no Mar 
do Norte. É lá que está instalada 
a sede dos institutos britânicos 
de pesquisa que mais avança-
ram na prevenção e tratamento 
do câncer. Aberdeen tornou-se 
o grande pólo de pesquisa mé-
dica e, certamente, estará em 
condições de caminhar com 
os próprios pés na sua missão, 
quando a fonte local de petróleo 
secar. Noruega, por sua vez, 
criou um fundo com parte des-
ses recursos com o propósito 
de assegurar a continuidade 
de geração de renda quando o 
petróleo se esgotar.
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artigo coteja indicadores de finanças públicas e capacidade 

institucional para avaliar  desempenho de municípios receptores 
de rendas petrolíferas na região norte fluminense

continua na página 10

n Artigo n

Capacidade institucional e finanças municipais nos municípios 
receptores de rendas petrolíferas do Norte Fluminense  

n Tania Moreira Braga 

Os municípios receptores 
de rendas petrolíferas na re-
gião Norte Fluminense vivem 
uma realidade de finanças 
públicas oposta à do conjunto 
dos municípios brasileiros. 
Em lugar de restrições fi-

nanceiras, observa-se uma 
crescente e continuada abun-
dância relativa de recursos. 
Questiona-se se o fortaleci-
mento financeiro desses mu-
nicípios se fez acompanhar 
de fortalecimento institucional 
e no estabelecimento de 
instrumentos mais efetivos 

de gestão pública e planeja-
mento urbano. Para ajudar 
na resposta a esta questão, 
este artigo coteja uma série 
de indicadores de finanças 
públicas e de capacidade 
institucional.

Foram quatro os indica-
dores de finanças públicas 

utilizados. A receita per ca-
pita municipal, que mede a 
riqueza relativa do poder pú-
blico municipal. O esforço de 
arrecadação próprio, medido 
como a receita própria sobre 
as receitas correntes líquida 

Elaboração própria a partir de IBGE

Tabela 1 - Indicadores de Capacidade Institucional Municipal por Classe de Tamanho Populacional, Região Sudeste e Municípios OMPETRO, 2002

Classe de 
Tamanho Conjuntos Selecionados

Nº. de 
Municípios

Quadro de 
Pessoal

Instrumentos de 
Planejamento

Mecanismos 
de Gestão 

Democrática
Modernização

< 20.000

Conjunto dos Municípios Declarantes	 905	 0,38	 0,42	 0,33	 0,86

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 2	 -	 -	 -	 -

      Armação de Búzios		  0,51	 0,48	 0,41	 1,00

      Carapebus		  0,43	 0,34	 0,28	 0,69

      Quissamã		  0,33	 0,48	 0,50	 1,00

Conjunto dos Municípios Declarantes	 225	 0,35	 0,54	 0,42	 0,89

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 4	 -	 -	 -	 -

      Casimiro de Abreu		  0,39	 0,55	 0,50	 1,00

      Rio das Ostras		  0,49	 0,70	 0,51	 1,00

      São João da Barra		  0,46	 0,74	 0,57	 0,69

]20.000; 50.000]

Conjunto dos Municípios Declarantes	 87	 0,37	 0,57	 0,43	 0,89

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 0	 -	 -	 -	 -

Conjunto dos Municípios Declarantes	 72	 0,44	 0,64	 0,52	 0,88

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 2	 -	 -	 -	 -

      Macaé		  0,58	 0,62	 0,45	 1,00

      Cabo Frio		  -	 0,42	 0,40	 0,51

]50.000; 100.000]

]100.000; 
250.000]

Conjunto dos Municípios Declarantes	 31	 0,41	 0,74	 0,63	 0,93

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 1	 -	 -	 -	 -

      Campos dos Goytacazes		  0,35	 0,83	 0,52	 1,00

]250.000;500.000]

> 500.000

Conjunto dos Municípios Declarantes	 16	 0,43	 0,79	 0,68	 0,94

Rio de Janeiro (Capital)	 1	 0,51	 0,81	 0,63	 1,00

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 0	 -	 -	 -	 -
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artigo utiliza indicadores de renda per capita, o esforço de arrecadação 

próprio, os percentuais de gasto em saúde e educação e a participação 
das rendas petrolíferas nas receitas correntes

n Continuação da página 9

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional – STN (Finbra 2004)  /  * Exceto os Municípios da Ompetro.	

Tabela 2 - Indicadores de Finanças Públicas Municipal, Região Sudeste e municípios OMPETRO, 2004

Classe de 
Tamanho Conjuntos Selecionados

Nº. de 
Municípios

Receita Orçamen-
taria Per Capita

Esforço de 
Arrecadação  

Próprio
Participação das 

Rendas Petrolíferas
Gasto em 
Saúde (%)

< 20.000

]20.000; 50.000]

]50.000; 100.000]

]100.000; 
250.000]

Conjunto dos Munic. Declarantes*	 903	 1040,25	 0,05	 0,01	 0,21	 0,26

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 2	 6093,85	 0,03	 -	 0,22	 0,16

      Carapebus		  4355,83	 0,03	 0,53	 0,25	 0,15

      Quissamã		  7831,87	 0,03	 0,53	 0,19	 0,17

]250.000;500.000]

> 500.000

Gasto em 
Educação (%)

Conjunto dos Munic. Declarantes*	 221	 772,59	 0,11	 0,02	 0,21	 0,27

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 4	 3983,91	 0,08	 -	 ***	 ***

      Armação de Búzios		  3393,27	 0,18	 0,46	 0,19	 0,15

      Casimiro de Abreu		  3026,70	 0,03	 0,40	 0,18	 0,16

      Rio das Ostras		  7264,19	 0,08	 0,63	 0,11	 0,09

      São João da Barra**		  2251,49	 0,03	 0,70	 ***	 ***

Conjunto dos Munic. Declarantes*	 87	 918,68	 0,17	 0,02	 0,21	 0,26

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 0	 -	 -	 -	 -	 -

Conjunto dos Munic. Declarantes	 70	 870,80	 0,18	 0,02	 0,23	 0,24

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 2	 2650,56	 0,14	 -	 0,12	 0,15

      Macaé		  3713,21	 0,16	 0,52	 0,08	 0,13

      Cabo Frio		  1587,92	 0,11	 0,39	 0,16	 0,16

Conjunto dos Munic. Declarantes*	 30	 835,36	 0,23	 0,03	 0,23	 0,24

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 1	 1796,53	 0,04	 -	 ***	 ***

      Campos dos Goytacazes**		  1796,53	 0,04	 0,76	 ***	 ***

Conjunto dos Munic. Declarantes*	 16	 957,15	 0,27	 0,00	 0,23	 0,23

Rio de Janeiro (Capital)	 1	 1292,68	 0,34	 0,00	 0,20	 0,18

Munic. da Ompetro pertencente a esta classe	 0	 -	 -	 -	 -	 -

das rendas petrolíferas, é 
uma boa proxy  do grau de 
autonomia financeira do mu-
nicípio. Os percentuais de 
gasto em educação e saúde 
são por sua vez boas proxies 
do grau de compromisso 
financeiro do município com 
serviços básicos à popula-
ção. A participação das ren-
das petrolíferas nas receitas 
correntes foi escolhida como 
indicador por medir a depen-
dência dos municípios das 

rendas petrolíferas.
Os indicadores de capaci-

dade institucional foram cons-
truídos em pesquisa realizada 
na UCAM-Campos, mestrado 
em Planejamento Regional 
e Gestão de Cidades, com 
o apoio do CNPq, utilizando 
dados provenientes do Perfil 
dos Municípios Brasileiros, 
Gestão Pública, elaborado 
pelo IBGE. Foram desenvolvi-
dos e calculados quatro indi-
cadores. O indicador “quadro 

de pessoal” mede a qualifica-
ção do corpo de funcionários 
municipais da administração 
direta e indireta em termos de 
sua escolaridade. O indicador 
“instrumentos de planejamen-
to” capta o quão completo é 
o conjunto de instrumentos 
de planejamento municipal e 
urbano existentes no municí-
pio. O indicador “mecanismos 
de gestão democrática” capta 
dois aspectos, o primeiro 
deles relativo à efetividade 

do funcionamento de conse-
lhos setoriais municipais em 
áreas chave como educação, 
saúde, meio ambiente e orça-
mento, e o segundo relativo 
à existência de articulações 
interinstitucionais como con-
sórcios e parcerias em áreas 
chave de polít ica pública 
municipal. O indicador “mo-
dernização administrativa” 
expressa o grau de infor-

continua na página 11
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matização da administração 
pública municipal.

Resultados 
(sintetizados nas Tabelas 1 

e 2, que comparam a situação 
dos municípios da OMPETRO 
com o conjunto dos municí-
pios da Região Sudeste do 
país)

Os indicadores de capacida-
de institucional variam entre 0 

e 1. O município com melhor 
desempenho em um determi-
nado indicador recebeu a pon-
tuação 1, enquanto o pior rece-
beu a pontuação 0. Ou seja, os 
indicadores são uma medida 
relativa de desempenho e não 
uma medida absoluta, expres-
sando o desempenho relativo 
de cada município em relação 
aos extremos superiores e 
inferiores de desempenho no 
conjunto de municípios da 
região sudeste. Portanto, um 
município com pontuação 1 
no indicador de instrumentos 
de gestão urbana, por exem-
plo, ainda pode aprimorar seu 
desempenho, e assim elevar o 
nível geral de desempenho do 
conjunto de municípios, essa 
pontuação não significa, em 
absoluto, que ele possui todos 
os instrumentos de gestão dis-

poníveis. É importante alertar 
para uma limitação básica dos 
indicadores, quantitativos e 
construídos através de abor-
dagem indutiva, incapazes 
portanto de captar diferenciais 
qualitativo como, por exemplo, 
um município que possua um 
instrumento de gestão urbana 
que sintetiza funções equiva-
lentes a outros instrumentos, 
e tal avanço não é refletido no 
indicador, acabando por baixar 
a pontuação do município. 

Os municípios da OMPETRO 
apresentaram, em seu conjun-
to, uma prevalência de valores 
superiores às médias dos indi-
cadores dos outros municípios 
sudestinos de mesmo porte 
nos indicadores de capacidade 
institucional. É interessante 
também observar que dentre 
os quatro indicadores, os de 
modernização administrativa e 
quadro de pessoal foram aque-
les nos quais os municípios da 
OMPETRO se saíram melhor 
em comparação com a média 
de suas respectivas classes de 
tamanho.

Ao examinar os municípios 
da OMPETRO em separado 
e compará-los às médias 
dos indicadores de capaci-
dade institucional dos demais 
municípios de mesmo porte, 
Rio das Ostras e Casimiro de 
Abreu são aqueles de melhor 
desempenho, com todos os 
indicadores acima da média 
de sua respectiva classe de 
tamanho. A eles seguem-se 
Quissamã que apresentou 
apenas um indicador abaixo 
da média de suas respecti-
vas classes de tamanho. No 
extremo oposto está Cabo 
Frio que apresentou todos 

indicadores abaixo da média 
de sua classe de tamanho e 
Carapebus, que apresentou 
3 dos 4 indicadores abaixo 
da média de sua classe de 
tamanho.

Nos indicadores de finan-
ças públicas, dentre os nove 

municípios da OMPETRO, 
São João Barra, Campos e 
Rio das Ostras se destacam 
como sendo aqueles mais de-
pendentes das rendas petro-
líferas. Dentre eles, apenas 
Rio das Ostras se destaca 
no conjunto dos municípios 
da OMPETRO pelo seu de-
sempenho nos indicadores 
de capacidade institucional. 
Dentre os municípios menos 
dependentes das rendas 
petrolíferas, Armação dos 
Búzios, Casimiro e Cabo 
Frio, um deles, Armação dos 
Búzios, se destaca pelo bom 
desempenho nos indicadores 
de capacidade institucio-
nal, enquanto os outros dois 
fazem parte do grupo dos 
municípios da OMPETRO 
com pior desempenho nos 
indicadores de capacidade 
institucional. Desta forma, 
não há nenhuma relação 
clara entre os indicadores 
de capacidade institucional 
e o grau de dependência das 

rendas petrolíferas. 
Podemos concluir que o 

grau de dependência das 
rendas petrolíferas não ex-
plica as diferenças obser-
vadas entre os municípios 
da OMPETRO em relação 
à capacidade institucional, 
embora a abundância de 
recursos tenha se traduzido 
em um desempenho acima 
da média nos indicadores de 
capacidade institucional para 
os nove municípios em seu 
conjunto.

n  tânia moreira braga é 
pesquisadora da UCAM/Cam-
pos (Mestrado em Planeja-
mento Regional e Gestão 
de Cidades)

n notas

1 -  As pesquisas que deram 
origem a este artigo re-
ceberam apoio financeiro 
do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científi-
co e Tecnológico - CNPq, 
entidade governamental 
brasileira promotora do 
desenvolvimento científico 
e tecnológico.”

2 - Tabelas e mapas detalhan-
do os resultados dos indica-
dores podem ser acessados 
na página de Banco de Arti-
gos, Teses, Estudos e Legis-
lação, do site Royalties do 
Petróleo (http://www.royal-
tiesdopetroleo.ucam-cam-
pos.br), artigo “Indicadores 
de capacidade institucional e 
finanças municipal: apresen-
tação dos resultados para 
os municípios receptores de 
rendas petrolíferas”.

indicadores 
mostram o desem-

penho de municípios 
integrantes da 

ompetro

são joão da barra, 
campos e rio das 

ostras são os mais 
dependentes dos 

repasses


